
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Processo Administrativo nº 0702030000.000036/2026-01

Torna-se público que o Município de Jaraguá do Sul/SC, por intermédio da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Habitação, realizará procedimento de Dispensa de Licitação na forma eletrôni-
ca, com critério de julgamento menor preço global do item/lote único, nos termos do artigo 75, inciso
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 19.330/2025, e demais legislações aplicá-
veis.

DIA/HORÁRIO: 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 15/06/2026 – Horas 08:00:00
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 18/06/2026 – Horas 08:00:00
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 18/06/2026 – Horas 08:15:00
TÉRMINO DA SESSÃO PÚBLICA: 18/06/2026 – Horas 11:00:00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Será observado o horário de Brasília. 
SISTEMA: PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR
MODO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  menor preço global do item/lote único

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de locação de 02 (dois)
banheiros químicos individuais portáteis, com sistema de sucção e limpeza periódica semanal, pelo
período de 06 (seis) meses, incluindo o transporte, montagem, manutenção, desmontagem e a pos-
sibilidade de deslocamento dos equipamentos para outras obras durante o período contratual, po-
dendo ser instalados em endereços distintos, de forma simultânea ou alternada, conforme a deman-
da das obras realizadas pela Diretoria de Habitação. Os banheiros serão fabricados em polietileno
ou material similar, com teto translúcido e dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo
x 2,10m de altura. cada unidade será composta por caixa de dejeto, porta-papel higiênico, fecha-
mento com identificação de ocupado, e será destinada às obras realizadas no âmbito do Município
de Jaraguá do Sul/SC, conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, bem
como com as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II.

1.2. A contratação será realizada em por item/lote único, conforme tabela abaixo e valores máximos
indicados:

Item Descrição/
Especificação Un Quant. Valor máximo

unitário mensal

Valor máximo
total para 06

meses
1 Serviços de locação de 02 (dois) banhei-

ros químicos individuais portáteis, fabrica-
dos  em  polietileno  ou  material  similar,
com teto  translúcido  e  dimensões  míni-
mas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo
x 2,10m de altura,  composta por caixa de
dejeto, porta-papel higiênico, fechamento

SV 1 R$  1.907,55 R$ 11.445,30
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com identificação de ocupado, com siste-
ma de sucção e limpeza periódica sema-
nal, pelo período de 06 (seis) meses, in-
cluindo  o  transporte,  montagem,  manu-
tenção,  desmontagem e  a  possibilidade
de deslocamento dos equipamentos para
outras obras durante o período contratual,
podendo  ser  instalados  em  endereços
distintos, de forma simultânea ou alterna-
da, conforme a demanda das obras reali-
zadas pela Diretoria de Habitação no âm-
bito do Município de Jaraguá do Sul/SC.

TOTAL R$ 11.445,30

O critério  de julgamento adotado será o menor  preço global  do item/lote único,  observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos, especialmente no que se
refere às especificações técnicas do objeto.

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.445,30 (onze mil quatrocentos e quarenta
e cinco reais e trinta centavos)

A presente contratação será processada com fundamento no art. 75, inciso II e §3º da Lei Federal nº
14.133/2021, e art. 58, inciso II do Decreto Municipal nº 19.330/2025, e suas alterações.

Odir Junior Almeida Goulart 
Agente de Contratação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2026

O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob n.º 83.102.459/0001-23, torna público, por intermédio do seu Agente de Contratação designado
pela Portaria 170/2025, com critério de julgamento  menor preço global do item/lote único, nos
termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações c/c Decreto Municipal
19.330/2025 e suas alterações e as exigências estabelecidas neste documento, conforme os crité-
rios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para a contratação.

I – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente documento é a divulgação da contratação por dispensa de licitação, com a
finalidade de obter, de eventuais interessados, propostas adicionais àquelas que a Administração
pretende contratar, conforme disposto no artigo 75, §3º da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas altera-
ções.

1.2.  Descrição  do  objeto  que  se  pretende  contratar: A  presente  contratação  tem por  objeto  a
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de locação de 02 (dois)
banheiros químicos individuais portáteis, com sistema de sucção e limpeza periódica semanal, pelo
período de 06 (seis)  meses,  incluindo o transporte,  montagem, manutenção,  desmontagem e a
possibilidade de deslocamento dos equipamentos para outras obras durante o período contratual,
podendo ser  instalados em endereços distintos,  de forma simultânea ou alternada,  conforme a
demanda das obras  realizadas pela  Diretoria  de Habitação.  Os banheiros  serão fabricados em
polietileno ou material  similar,  com teto translúcido e dimensões mínimas de 1,10m de frente x
1,10m de fundo x 2,10m de altura. cada unidade será composta por caixa de dejeto, porta-papel
higiênico,  fechamento  com identificação  de  ocupado,  e  será  destinada  às  obras  realizadas  no
âmbito do Município de Jaraguá do Sul/SC,  conforme as condições e exigências estabelecidas
neste instrumento, bem como com as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II:

Item Descrição/
Especificação Un Quant.

Valor máxi-
mo unitário

mensal

Valor máxi-
mo total
para 06
meses

1

Serviços de locação de 02 (dois) banheiros quími-
cos individuais portáteis,  fabricados em polietileno
ou material  similar,  com teto translúcido e dimen-
sões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo
x 2,10m de altura,  composta por caixa de dejeto,
porta-papel higiênico, fechamento com identificação
de ocupado, com sistema de sucção e limpeza peri-
ódica semanal, pelo período de 06 (seis) meses, in-
cluindo o transporte, montagem, manutenção, des-
montagem e a possibilidade de deslocamento dos
equipamentos para outras obras durante o período
contratual,  podendo  ser  instalados  em endereços
distintos, de forma simultânea ou alternada, confor-

SV 1 R$
1.907,55

R$
11.445,30
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me a demanda das obras realizadas pela Diretoria
de Habitação no âmbito do Município de Jaraguá do
Sul/SC.

TOTAL R$ 11.445,30

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Ele-
trônica, ferramenta informatizada disponível na Plataforma Eletrônica Portal de Compras Públicas,
no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
2.1.1. O procedimento será divulgado na Plataforma Portal de Compras Públicas, no Portal Nacional
de Contratações Públicas – PNCP e nos demais meios oficiais exigidos pela legislação aplicável.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repre-
sentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão en-
tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso inde-
vido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para re-
ceber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acio-
nista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido con-
denada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utiliza-
ção fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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2.2.4. organizações  da Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do con-
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-
cução do objeto;
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-
gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão reti-
dos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, apresentar - Declaração
Única de Conformidade e Habilitação (ANEXO IV), contendo as seguintes informações:
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;
3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita-
do da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empre-
ga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.8.6.  que,  nos  5  (cinco)  anos anteriores  à  divulgação deste  edital,  a  Licitante  não tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.8.7. de inexistência de vínculo familiar.

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-
perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-
mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusiva-
mente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também
já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-
nado no registro.
4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em rela-
ção ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja ven-
cendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01
(um centavo).
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-
cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para
a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido
para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administra-
ção.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defi-
nido para a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contrata-
ção.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documen-
tos complementares, se necessários.
5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os
valores adequados à proposta vencedora.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1. contiver vícios insanáveis;
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir  comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:
5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitá-
rios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório,  tais como leis,  medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor compro-
ve a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-
to.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance sub-
sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, obser-
vado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado na fase de lances.
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no proces-
so de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS,  mantido pela Controladoria-
Geral da União  (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e
b) Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas –  CNEP,  mantido pela  Controladoria-Geral  da Uni-
ão (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as san-
ções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de con-
tratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritá-
rio.
6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no respectivo Relatório.
6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros.
6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor mais bem classificado
será verificada mediante análise dos documentos exigidos neste Aviso de Contratação Direta e em
seus anexos, os quais deverão ser apresentados por meio da plataforma eletrônica utilizada para a
realização do procedimento.
6.3.1.  É  dever  do  fornecedor  encaminhar  a  documentação  de  habilitação  vigente  e  regular,
observadas as exigências constantes deste Aviso de Contratação Direta, do Termo de Referência e
da legislação aplicável.
6.3.2.  A  Administração  poderá  realizar  consultas  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de
certidões  e  demais  bases  públicas  disponíveis,  para  fins  de  verificação,  complementação  ou
confirmação da regularidade do fornecedor, desde que tais consultas sejam aptas a comprovar o
atendimento das exigências de habilitação.
6.3.3. A ausência de apresentação dos documentos exigidos, a apresentação de documentação
vencida ou em desacordo com as condições estabelecidas neste Aviso, quando não sanada no
prazo concedido, implicará a inabilitação do fornecedor.

6.4.  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à
confirmação dos documentos apresentados, ou de saneamento de falhas formais, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio da plataforma eletrônica, no prazo de 03
(três) horas, sob pena de inabilitação.
6.4.1. Para fins de habilitação, o fornecedor melhor classificado deverá comprovar o atendimento
aos requisitos previstos no Anexo I – Documentação Exigida para Habilitação.

6.5. Somente  haverá  a  necessidade de comprovação do  preenchimento  de requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-
mente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de docu-
mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhi-
mento dessas contribuições.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação,  seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Avi-
so de Contratação Direta.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enti-
dade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida autorização
de fornecimento para a empresa vencedora.

7.2 Nos termos do artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, o instrumento contratual poderá ser
substituído por outro meio hábil,  a exemplo de carta-contrato, nota de empenho, autorização de
compra ou ordem de execução de serviço. Diante disso, a formalização da presente contratação
ocorrerá por meio de autorização de fornecimento e emissão da respectiva nota de empenho.
7.2.1. A contratada deverá disponibilizar e instalar os equipamentos no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contado do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da Autorização de Fornecimento.
7.2.2. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contado do primeiro dia útil 
subsequente à disponibilização/instalação dos equipamentos, encerrando-se a vigência 60 
(sessenta) dias após o término da execução.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 19.330/2025 e nº 19.826/2025, o
CONTRATADO que descumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas estará sujeito à
aplicação das seguintes sanções administrativas, garantida a prévia defesa:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
b) salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
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b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
b.4) deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for o
caso;
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalen-
te no prazo estabelecido pela Administração;
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
e) fraudar a licitação;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
f.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013;
i) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;
j) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.4. A advertência será aplicada exclusivamente ao contratado que der causa à inexecução parcial
do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.4.1.  A  multa  será  recolhida  conforme  percentuais  indicados  no  §  3º  do  art.  156  da  Lei  nº
14.133/2021, que corresponde ao mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por
cento), incidente sobre o valor estimado da contratação, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da comunicação oficial, conforme critérios abaixo:
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a) Para as infrações previstas no item 8.1, alíneas “a”, “b” e “c”, a multa será de 0,5% (cinco décimos
por cento) até o máximo de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado;
b) Para as infrações previstas no item 8.1, alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% (quinze
por cento) até o máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado.

8.4.2. Em caso de reincidência, multa compensatória de 5% (cinco por cento), aplicada cumulativa-
mente, sobre o valor da Nota Fiscal referente ao mês em que for constatado o novo descumprimen-
to contratual.

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas no item 8.1, alíneas “a”, “b” e “c”, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a que pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 8.1, alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”,
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 8.1, alíneas “a”, “b” e “c” que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja du-
ração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1, alínea “c”, carac-
terizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.

8.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à auto-
ridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-
mação, devendo ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimen-
to.
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8.13. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

8.14. A necessidade de aplicação das sanções será devidamente justificada e definida pelo Fiscal e
pelo Gestor do contrato.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fra-
cassado), a Administração poderá:
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilita-
ção, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o com-
parecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá-
rio.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obser-
varão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na docu-
mentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante des-
pacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus ane-
xos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência;
9.12.3. ANEXO III –  Planilha de Custos e Formação de Preços
9.12.4. ANEXO IV – Declaração Única De Conformidade E Habilitação

Jaraguá do Sul, na data da assinatura.

Odir Junior Almeida Goulart 
Agente de Contratação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2026
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais
deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do Decreto Muni-
cipal nº 19.330/2025, salvo na ocorrência do previsto no §1º do art. 43 da LC nº 123/06.

1.1. Habilitação Jurídica
1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, te-
nha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
1.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-
dual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://
www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecti-
va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publi-
cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se loca-
lizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confor-
me Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-
ção no Registro onde tem sede a matriz;

2.1. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pes-
soas Físicas, conforme o caso;
2.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra-
tual;
2.1.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicí-
lio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
2.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
2.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre-
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
2.1.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previs-
tas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.
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Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

3.1. Qualificação Econômico-Financeira
3.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
3.1.2. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação judi-
cial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juí-
zo competente, do plano de recuperação em vigor.

4.1. Qualificação Técnica: não será exigido documentação de qualificação técnica.

4.1.1. Declaração, para fins de habilitação, de que cumpre as exigências legais relativas à reserva
de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; de que não em-
prega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não empre-
ga menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; e de inexistência de vínculo familiar.
4.1.1.1. Para efeito de validação da declaração será realizada consulta junto ao Ministério do Traba-
lho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab) e no caso de a certidão apresentar per-
centual inferior do previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, a empresa será inabilitada.
4.1.2. Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via sistema.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2026
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

O ANEXO II encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos os
fins, devendo ser consultado pelas partes e demais interessados juntamente com os demais docu-

mentos que integram o processo.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  100/2026
ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 100/2026
Fornecedor:
CNPJ:                                                                                  Endereço:
Bairro:
CEP:
Município:                                      Estado:
Telefone:                                                                             E-mail:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 90 (noventa) dias.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme definido no Anexo II – Termo de Referência.
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

  
Item Descrição/

Especificação
Un Quant. Valor unitá-

rio mensal
Valor total

para 06 me-
ses

1

Serviços de locação de 02 (dois) ba-
nheiros  químicos  individuais  portá-
teis, fabricados em polietileno ou ma-
terial  similar,  com teto  translúcido e
dimensões  mínimas  de  1,10m  de
frente x 1,10m de fundo x 2,10m de
altura,  composta por caixa de dejeto,
porta-papel  higiênico,  fechamento
com  identificação  de  ocupado,  com
sistema de sucção e limpeza periódi-
ca semanal, pelo período de 06 (seis)
meses, incluindo o transporte, monta-
gem, manutenção, desmontagem e a
possibilidade  de  deslocamento  dos
equipamentos para outras obras du-
rante  o  período contratual,  podendo
ser  instalados  em  endereços  distin-
tos, de forma simultânea ou alterna-
da,  conforme a demanda das obras
realizadas  pela  Diretoria  de  Habita-
ção no âmbito do Município de Jara-
guá do Sul/SC.

SV 1
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TOTAL

Declaramos  que  nesta  proposta  estão  inclusos  todos  os  impostos,  taxas,  encargos  sociais,
deslocamentos, mão de obra e quaisquer outras despesas de qualquer natureza que incidam sobre
a prestação do serviço.

Local e Data:

___________________________________
Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2026
ANEXO IV – DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

A empresa (razão Social da licitante)_________, inscrita no CNPJ nº:__________, com sede na
______________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)  ___________,  infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______ e do CPF/MF nº __________, para fins
de participação no procedimento licitatório, DECLARA, sob as penas da lei:
a) Que não incorre em nenhuma das causas impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº
14.133/2021;
b) Que atende a todos os requisitos de habilitação exigidos no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº
14.133/2021;
c) Que cumpre as exigências de reserva legal de cargos destinadas a pessoas com deficiência e
reabilitados  da  Previdência  Social,  conforme  disposto  no  art.  63,  inciso  IV,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021;
d) Que a proposta apresentada está em estrita conformidade com as condições estabelecidas no
instrumento  convocatório,  responsabilizando-se  pela  veracidade  e  autenticidade  de  todas  as
informações e documentos apresentados;
e)  Que  a  proposta  econômica  contempla  a  integralidade  dos  custos  decorrentes  dos  direitos
trabalhistas  assegurados  pela  Constituição  Federal,  pela  legislação  trabalhista,  por  normas
infralegais,  convenções  coletivas  de  trabalho  e  eventuais  termos  de  ajustamento  de  conduta
vigentes na data de sua apresentação, nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021;
f) Que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no edital e das condições locais para o
cumprimento das obrigações decorrentes da contratação, nos termos do art. 67, inciso VI, da Lei
Federal nº 14.133/2021;
g) Para os fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não emprega menor
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme o
disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, trabalhadores submetidos a condições degradantes ou
análogas à de escravo, conforme os princípios estabelecidos nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
i)  Que não possui fato impeditivo que inviabilize sua participação no procedimento de dispensa
eletrônica ou a futura contratação;
j) Para os fins do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que não possui vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agentes públicos, bem
como que tais agentes não são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de licitantes ou contratados habituais da Administração;
k) A inexistência de qualquer relação que possa configurar impedimento ou restrição à execução da
referida Lei;
l) Que cumpre os requisitos previstos no art. 67, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, e que está
ciente  de  que  deverá  apresentar,  como  condição  para  a  formalização  da  contratação,
emissão/recebimento da Autorização de Fornecimento e/ou nota de empenho, as seguintes
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certidões emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Portaria MTE nº 547/2025:
(i)  Certidão  de  Regularidade  na  Contratação  de  Pessoas  com  Deficiência  e  Reabilitados  da
Previdência Social; e (ii) Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes; comprometendo-
se, ainda, a manter tais certidões válidas e regularizadas durante toda a execução contratual. 

[Cidade], ___ de _______________ de 2026.

[NOME DA EMPRESA] – CNPJ nº [●]
[Nome completo do representante legal]

[Assinatura e carimbo]
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	Torna-se público que o Município de Jaraguá do Sul/SC, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, realizará procedimento de Dispensa de Licitação na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço global do item/lote único, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 19.330/2025, e demais legislações aplicáveis.
	DIA/HORÁRIO:
	INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 15/06/2026 – Horas 08:00:00
	TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 18/06/2026 – Horas 08:00:00
	INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 18/06/2026 – Horas 08:15:00
	TÉRMINO DA SESSÃO PÚBLICA: 18/06/2026 – Horas 11:00:00
	REFERÊNCIA DE TEMPO: Será observado o horário de Brasília.
	SISTEMA: PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR
	Modo de disputa: ABERTO
	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço global do item/lote único
	1.2. A contratação será realizada em por item/lote único, conforme tabela abaixo e valores máximos indicados:
	Item
	Descrição/
	Especificação
	Un
	Quant.
	Valor máximo unitário mensal
	Valor máximo total para 06 meses
	1
	Serviços de locação de 02 (dois) banheiros químicos individuais portáteis, fabricados em polietileno ou material similar, com teto translúcido e dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo x 2,10m de altura, composta por caixa de dejeto, porta-papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, com sistema de sucção e limpeza periódica semanal, pelo período de 06 (seis) meses, incluindo o transporte, montagem, manutenção, desmontagem e a possibilidade de deslocamento dos equipamentos para outras obras durante o período contratual, podendo ser instalados em endereços distintos, de forma simultânea ou alternada, conforme a demanda das obras realizadas pela Diretoria de Habitação no âmbito do Município de Jaraguá do Sul/SC.
	SV
	1
	R$ 1.907,55
	R$ 11.445,30
	DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2026
	O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 83.102.459/0001-23, torna público, por intermédio do seu Agente de Contratação designado pela Portaria 170/2025, com critério de julgamento menor preço global do item/lote único, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações c/c Decreto Municipal 19.330/2025 e suas alterações e as exigências estabelecidas neste documento, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para a contratação.
	I – DO OBJETO
	1.1. O objeto do presente documento é a divulgação da contratação por dispensa de licitação, com a finalidade de obter, de eventuais interessados, propostas adicionais àquelas que a Administração pretende contratar, conforme disposto no artigo 75, §3º da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações.
	Item
	Descrição/
	Especificação
	Un
	Quant.
	Valor máximo unitário mensal
	Valor máximo total para 06 meses
	1
	Serviços de locação de 02 (dois) banheiros químicos individuais portáteis, fabricados em polietileno ou material similar, com teto translúcido e dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo x 2,10m de altura, composta por caixa de dejeto, porta-papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, com sistema de sucção e limpeza periódica semanal, pelo período de 06 (seis) meses, incluindo o transporte, montagem, manutenção, desmontagem e a possibilidade de deslocamento dos equipamentos para outras obras durante o período contratual, podendo ser instalados em endereços distintos, de forma simultânea ou alternada, conforme a demanda das obras realizadas pela Diretoria de Habitação no âmbito do Município de Jaraguá do Sul/SC.
	SV
	1
	R$ 1.907,55
	R$ 11.445,30
	Jaraguá do Sul, na data da assinatura.
	Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do Decreto Municipal nº 19.330/2025, salvo na ocorrência do previsto no §1º do art. 43 da LC nº 123/06.
	1.1. Habilitação Jurídica
	1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	1.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
	1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
	2.1. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
	2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	2.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	2.1.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
	2.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	2.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
	2.1.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.
	Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
	3.1. Qualificação Econômico-Financeira
	3.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
	3.1.2. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.
	4.1. Qualificação Técnica: não será exigido documentação de qualificação técnica.
	4.1.1. Declaração, para fins de habilitação, de que cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; e de inexistência de vínculo familiar.
	4.1.1.1. Para efeito de validação da declaração será realizada consulta junto ao Ministério do Trabalho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab) e no caso de a certidão apresentar percentual inferior do previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, a empresa será inabilitada.
	4.1.2. Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via sistema.
	Item
	Descrição/
	Especificação
	Un
	Quant.
	Valor unitário mensal
	Valor total para 06 meses
	1
	Serviços de locação de 02 (dois) banheiros químicos individuais portáteis, fabricados em polietileno ou material similar, com teto translúcido e dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo x 2,10m de altura, composta por caixa de dejeto, porta-papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, com sistema de sucção e limpeza periódica semanal, pelo período de 06 (seis) meses, incluindo o transporte, montagem, manutenção, desmontagem e a possibilidade de deslocamento dos equipamentos para outras obras durante o período contratual, podendo ser instalados em endereços distintos, de forma simultânea ou alternada, conforme a demanda das obras realizadas pela Diretoria de Habitação no âmbito do Município de Jaraguá do Sul/SC.
	SV
	1
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